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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Defensor Público-Geral, de 4-5-2018

Nomeando, com fundamento no inciso VII do artigo 19, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006,

para ocupar o cargo efetivo de OFICIAL DE DEFENSORIA PÚBLICA, MARINA BARRERA

SIMIONATO, RG 418291548, em Jornada Integral, na EV-I no SQCA-III, referência 1 (um), Grau

“A”, de que trata o anexo do Artigo 12 da Lei Complementar 1050 de 24-06-2008, em vaga

decorrente da exoneração de ELIDA ADAILZA DE MORAES, RG 53.068.507-3.

Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral, Respondendo pelo Expediente da Defensoria

Pública-Geral, de 9-3-2018

Concedendo, com fundamento na Lei Complementar 813/96, aos/as Defensores/as Públicos/as

abaixo:

CLAUDIA MANNING, a incorporação de 01/10 (um décimo) da diferença de Gratificação de

Representação percebida pelo interessado/a, totalizando 01/10 (um décimo);

RAFAEL PITANGA GUEDES, a incorporação de 01/10 (um décimo) da diferença de Gratificação

de Representação percebida pelo interessado/a, totalizando 01/10 (um décimo).

Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral, Respondendo pelo Expediente da Defensoria

Pública-Geral, de 16-4-2018

Concedendo, com fundamento na Lei Complementar 813/96, ao Defensor Público abaixo:

EDGAR PIERINI NETO, a incorporação de 01/10 (um décimo) da diferença de Gratificação de

Representação percebida pelo interessado, totalizando 01/10 (um décimo).

Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral, Respondendo pelo Expediente da Defensoria

Pública-Geral, de 23-4-2018

Concedendo, com fundamento na Lei Complementar 813/96, ao Servidor abaixo:

PAULO ROGERIO FRANCE, a incorporação de 01/10 (um décimo) da diferença de Gratificação

de Representação percebida pelo interessado, totalizando 04/10 (quatro décimos).

Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral, Respondendo pelo Expediente da Defensoria

Pública-Geral, de 9-3-2018

Concedendo, com fundamento na Lei Complementar 813/96, aos/as Servidores/as abaixo:

ALEXANDRE CASADO ALVES DIAS, a incorporação de 01/10 (um décimo) da diferença de

Gratificação de Representação percebida pelo interessado, totalizando 09/10 (nove décimos);

(Republicado por conter incorreções)

Ato do Defensor Público-Geral, de 7-5-2018

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da Lei Complementar 988 de 9 de janeiro de

2006, a Defensora Pública Débora Machado Cavalcante, com prejuízo das atribuições, bem como

a Agente de Defensoria Elizabete Saik, para participarem da atividade de visitação na instituição

de longa permanência para idosos “Casa de Repouso Otoniel Mota”, situada à Estrada de

Itapecerica, 7.453 – Valo Velho, São Paulo/SP, a realizar-se no dia 02-05-2018, das 08 às 17

horas, com fundamento no artigo 5º, incisos XVII e XX, da Deliberação CSDP 180, de

07-07-2010.

Ato do Defensor Público-Geral de 7-5-2018



Tornando sem Efeito o Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado, respondendo

pelo expediente da Defensoria Pública-Geral de 27-02-2018, publicado no D.O.de 28/2/2018 que

designou, o Defensor Público Carlos Weis e Thiago de Luna Cury, para participarem do curso de

“Capacitação Internacional sobre Protocolo de Istambul: aperfeiçoando a identificação,

documentação e responsabilização pela prática da tortura segundo os parâmetros internacionais,

” a realizar-se nos dias 16 e 17-05-2018, na Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro/RJ.

Ato do Defensor Público-Geral de 7-5-2018

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da Lei Complementar 988/06, os Defensores

Públicos Carlos Weis e Leonardo Biagioni de Lima, para participarem do curso de “Capacitação

Internacional sobre Protocolo de Istambul: aperfeiçoando a identificação, documentação e

responsabilização pela prática da tortura segundo os parâmetros internacionais, ” a realizar-se

nos dias 15/5, a partir das 18h e dias 16 e 17-05-2018, na Defensoria Pública do Estado do Rio

de Janeiro/RJ.

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 7-5-2018

Designando, com fundamento no disposto no art. 19, incs. I e II, da LC 988/06, o Defensor

Público William Roberto Casimiro Braga para responder pelo expediente da Assessoria de

Convênios, de 28/4/2018 a 15/5/2018, em virtude das férias do Defensor Público Coordenador

Edgar Pierini Neto.

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 7-5-2018

Designando, nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado,

respondendo pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado

em 11-01-2018, o Defensor Público Fabrício Bueno Viana, sem prejuízo das atribuições

ordinárias, para participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio

Defensoria Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no

dia 21-05-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório dos seguintes procedimentos:

076 de 2016; 073, 225, 212, 222, 170, 028, 184, 183, 144, 171, 152, 117, 123, 018, 077, 077ª,

086, 078, 087, 074, 082, 083 de 2017; 022, 018, 005, 3159, 004, 3157 de 2018, fazendo jus, para

tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do Defensor Nível I,

nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

Designando, nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado,

respondendo pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado

em 11-01-2018, o Defensor Clint Rodrigues Correia, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para

participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria

Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia

21-05-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório dos seguintes procedimentos: 078

de 2016; 146, 154, 150, 103, 148, 149, 057, 035, 080, 085, 082, 074, 002, 003, 021, 036, 044,

097, 259, 258, 332, 236, 184, 339, 217, 331, 261, 308 de 2017; 003 de 2018, fazendo jus, para

tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do Defensor Nível I,

nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

Designando, nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado,

respondendo pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado

em 11-01-2018, o Defensor Bruno Batista Gomes Amartielo Medola, sem prejuízo das atribuições



ordinárias, para participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio

Defensoria Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no

dia 22-05-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório dos seguintes procedimentos:

216, 227, 122, 053, 11876, 211, 068, 046, 156, 212, 190, 174, 138, 034, 079, 086, 078, 088, 088

A, 216 de 2017; 001, 008, 012, 004, 3850, 3158, 3097, 4605, 024, 012 de 2018, fazendo jus, para

tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do Defensor Nível I,

nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

Designando, nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado,

respondendo pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado

em 11-01-2018, o Defensor Gustavo Siqueira Marques, sem prejuízo das atribuições ordinárias,

para participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria

Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia

22-05-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório dos seguintes procedimentos: 097

e 001 de 2016; 033, 039, 041, 11749, 039, 11889, 11769, 010, 055, 059, 066, 095, 039, 040, 077,

075, 013, 013 a, 059, 207, 026 de 2017; 009, 010, 001, 002, 3113, 3849 de 2018, fazendo jus,

para tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do Defensor

Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

Designando, nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado,

respondendo pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado

em 11-01-2018, o Defensor Fabrício Pereira Quintanilha, sem prejuízo das atribuições ordinárias,

para participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria

Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia

23-05-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório dos seguintes procedimentos:

097/2012, 151 de 2015; 109 de 2016; 129, 164, 067, 114, 137, 163, 161, 035, 016, 103, 165, 234,

324, 318, 247, 220, 316, 219, 256 de 2017; 003, 004, 027, 030, 3098, 4603, 4500, 4604 de 2018,

fazendo jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do

Defensor Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

Designando, nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado,

respondendo pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado

em 11-01-2018, o Defensor Fernando Rodolfo Mercês Moris, sem prejuízo das atribuições

ordinárias, para participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio

Defensoria Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no

dia 23-05-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório dos seguintes procedimentos:

074 de 2014; 125/2015; 155, 084, 143, 107, 090, 140, 166, 108, 052, 095, 104, 065, 134, 085,

094, 059, 057, 034 de 2017; 007, 004, 005, 001, 006, 005, 004, 009, 008, 002 de 2018, fazendo

jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do Defensor

Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

Designando, nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado,

respondendo pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado

em 11-01-2018, o Defensor Ricardo Lobo da Luz, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para

participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria

Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia



24-05-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório dos seguintes procedimentos: 152

de 2016; 030, 218, 088, 11746, 1880, 001, 245, 070, 052, 022, 142, 177, 202, 158, 2524, 016,

080, 091, 081, 087, 057, 219 de 2017; 003, 001, 010, 006, 3156, 3163 e 006 de 2018, fazendo

jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do Defensor

Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

Designando, nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado,

respondendo pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado

em 11-01-2018, a Defensora Rita de Cássia Gandolpho, sem prejuízo das atribuições ordinárias,

para participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria

Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia

24-05-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório dos seguintes procedimentos: 007

de 2016; 005, 217, 230, 11879, 9053, 244, 069, 038, 060, 176, 141, 157, 198, 2514, 079, 089,

080, 081, 090, 053, 217 de 2017; 001, 009, 013, 005, 3848, 002, 3437, 002 de 2018, fazendo jus,

para tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do Defensor

Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

Designando, nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado,

respondendo pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado

em 11-01-2018, o Defensor Luan Campos Boldrini, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para

participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria

Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia

28-05-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório dos seguintes procedimentos: 027

de 2015; 086, 151 de 2016; 068, 047, 058, 048, 059, 049, 052, 070, 051, 054, 039, 055, 082, 127,

016, 014, 027, 227, 148, 181, 173, 166, 147, 152, 192, 145, 161 e 010 de 2017, fazendo jus, para

tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do Defensor Nível I,

nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

Designando, nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado,

respondendo pela Defensoria Pública-Geral, de 03-04-2018, publicado no Diário Oficial do Estado

em 04-04-2018, o Defensor Rafael Pitanga Guedes, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para

participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria

Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia

28-05-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório dos seguintes procedimentos: 102,

026, 038, 221, 036, 11881, 11748, 006, 246, 054, 143, 159, 179, 116, 036, 2549, 082, 073, 085,

030, 031, 035, 058 de 2017; 002, 017, 3438, 008, 3112, 001, 004 de 2018, fazendo jus, para

tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do Defensor Nível I,

nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

Designando, nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado,

respondendo pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado

em 11-01-2018, o Defensor Gustavo Goldzveig, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para

participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria

Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia

30-05-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório dos seguintes procedimentos: 071

de 2016; 057, 139, 130, 147, 124, 159, 093, 063, 051, 072, 133, 137, 134, 132, 242, 296, 164,



255, 265, 270, 343, 163, 225, 323 de 2017; 3110; 3111; 005; 3161; 3162 de 2018, fazendo jus,

para tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do Defensor

Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

Designando, nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado,

respondendo pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado

em 11-01-2018, a Defensora Mariana Melo Bianco, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para

participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria

Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia

30-05-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório dos seguintes procedimentos: 114,

045, 226, 213, 200, 11771, 067, 045, 045, 154, 189, 205, 172, 133, 078, 084, 210 de 2017; 007,

020 e 009 de 2018, fazendo jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10%

dos vencimentos do Defensor Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação

CSDP 340/2017.

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 7-5-2018

Dispõe sobre a abertura de inscrições para Defensores/as Públicos/as interessados/as em

participar, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, em atividade de Mutirão em sede de

Execução Penal no Estado do Ceará, nos termos da parceria celebrada com o Ministério da

Justiça e Departamento Penitenciário Nacional.

Considerando a atribuição institucional da Defensoria Pública do Estado de prestar aos

necessitados orientação permanente sobre seus direitos e garantias, bem como representá-los

em juízo, na tutela de seus interesses individuais ou coletivos, no âmbito civil ou criminal, perante

os órgãos jurisdicionais do Estado e em todas as instâncias, conforme previsto no artigo 5º,

incisos I e III, da Lei Complementar 988/2006;

Considerando o Acordo de Cooperação celebrado entre as Defensorias Públicas Estaduais,

tendo como interveniente o Colégio Nacional de Defensores Públicos-Gerais – CONDEGE, e o

Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça e Segurança Pública, com o

objetivo de estabelecer intercâmbio entre as Defensorias Públicas de todo o país para troca de

informações e atuação conjunta em situações de crise, em projeto denominado “Defensoria

Pública sem Fronteiras”;

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, com fundamento no artigo 19, incisos I e II, da

Lei Complementar 988/06, DEFINE:

Artigo 1°. Ficam abertas as inscrições para 03 (três) vagas aos/às Defensores/as Públicos/as

interessados/as em atuar nos processos do projeto “Defensoria Pública sem Fronteiras”, no

Estado do Ceará, iniciando na cidade de Fortaleza, no período de 04-06-2018 a 14-06-2018.

Parágrafo único - Será dada preferência aos/às Defensores/as Públicos/as que atuam nas áreas

de Execução Penal e Criminal.

Artigo 2°. As inscrições deverão ser feitas por meio eletrônico, contendo os dados dos/as

interessados/as (nome, unidade, e-mail e telefone para contato), para o endereço

assessoria_criminal@defensoria.sp.def.br, até as 15 horas do dia 09-05-2018.

Parágrafo único - A inscrição será considerada válida a partir do recebimento pelo/a Defensor/a

Público/a interessado/a de resposta com a confirmação dos dados encaminhados via mensagem

eletrônica.

mailto:assessoria_criminal@defensoria.sp.def.br


Artigo 3º. Na hipótese de haver mais inscritos do que o número de vagas será realizado sorteio

entre os interessados pela Assessoria Criminal, no dia 09-05-2018, às 17h30, no edifício sede da

Defensoria Pública, Rua Boa Vista, 200 – 7º andar.

§1º. O sorteio será exibido em vídeo, ao vivo, na área de acesso restrito do sítio eletrônico da

Defensoria Pública, conforme prevê a Deliberação CSDP 283/2013.

§2º. Os/as Defensores/as Públicos/as sorteados/as deverão encaminhar ao endereço eletrônico

secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br manifestação de concordância do/a Coordenador/a da

Unidade até 11/5/2018, às 18h.

§3º. Os/as Defensores/as Públicos/as não sorteados/as para a realização da atividade integrarão,

automaticamente, a escala de suplentes, na ordem sorteada.

Artigo 4°. A prestação de assistência jurídica de que trata o presente Ato será realizada com

prejuízo das atribuições ordinárias e compreenderá a adoção de todas as medidas necessárias à

defesa da parte.

Artigo 5°. As passagens aéreas e diárias serão custeadas pelo DEPEN– Departamento

Penitenciário Nacional, observando-se o horário e os valores disponibilizados pelos respectivos

órgãos, podendo os valores das diárias ser complementados pela Defensoria Pública do Estado

de São Paulo, dentro dos parâmetros estabelecidos pela Deliberação CSDP 13, de 21-07-2006,

se necessário.

Artigo 6°. As atividades serão coordenadas pela Defensoria Pública do Estado do Ceará.

Artigo 7º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 7-5-2018

Regulamenta a participação de Defensoras e Defensores Públicos no projeto “Sabadania”, a se

realizar no dia 19-05-2018.

Considerando o Termo de Cooperação Técnica e Institucional firmado entre a Defensoria

Pública e a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo;

Considerando o convite feito à Defensoria Pública pela Secretaria da Justiça e da Defesa da

Cidadania do Estado de São Paulo para participação no projeto “Sabadania”;

Considerando que será de grande importância a participação da Defensoria Pública no referido

evento;

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, com fundamento no artigo 1º, I,

“b”, do Ato do Defensor Público-Geral, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017,

DEFINE:

Artigo 1º. Ficam abertas inscrições para 1 (uma) vaga visando à participação de membro da

Defensoria Pública no evento “Sabadania”, que se realizará no dia 19-05-2018, no período das 09

às 13 horas, no CIC Grajaú, localizado na Rua Pinheiro Chagas, s/nº, Grajaú, São Paulo – SP.

Artigo 2º. As inscrições deverão ser feitas por meio eletrônico, no endereço

Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, até o dia 14-05-2018, às 18 horas.

§1º. A inscrição somente será considerada válida a partir do recebimento da confirmação do

envio da mensagem eletrônica.

§2º. No ato da inscrição deverá ser informada a Unidade em que atua e o número do telefone

celular.



§3º. Será dada preferência para membros da carreira classificados na Capital, em razão do local

de realização do evento.

Artigo 3º. Na hipótese de mais de 1(um) inscrito, será realizado sorteio entre os interessados pela

Segunda Subdefensoria Pública-Geral, no dia 16-05-2018, às 10h30, no edifício sede da

Defensoria Pública, Rua Boa Vista, 200 – 7º andar.

§1º. O sorteio será exibido em vídeo, ao vivo, na área de acesso restrito do sítio eletrônico da

Defensoria Pública, conforme Deliberação CSDP 283, de 13-09-2013.

§2º. Os não sorteados como titular à vaga integrarão, automaticamente, a escala de suplentes,

por ordem de sorteio.

Artigo 4º. A participação no evento gerará direito à compensação, à razão de 01 (um) dia não útil

trabalhado por 01 (um) dia de compensação, nos termos da Deliberação CSDP 334, de

06-01-2017.

§1º. O relatório das atividades desenvolvidas no evento deverá ser apresentado, no prazo de 10

(dez) dias da realização da atividade, conforme modelo disponível no Portal da Defensoria (Home

Page \> Institucional \> Órgãos \> 2ª Subdefensoria Pública-Geral \> Modelos de formulários e

solicitações), à Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, que emitirá a certidão de

comparecimento.

§2º. A certidão de comparecimento deverá ser encaminhada diretamente ao Departamento de

Recursos Humanos para certificação no sistema DRH.

§3º. A participação na atividade não ensejará, sob qualquer hipótese, o pagamento de diárias.

Artigo 5º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 7-5-2018

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, “e”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,

de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, a Defensora Pública Rita de Cassia Gandolpho

para, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, prestar serviços junto à Segunda

Subdefensoria Pública-Geral do Estado, no dia 27-04-2018.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 7-5-2018

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do(a) Defensor(a) Público(a) abaixo

relacionado(a) para atuar em plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, a

partir de 07-05-2018, Maria Beatriz de Alcântara Sa – Capital.

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 2-5-2018

Designando, nos termos do artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o Defensor Público Elthon Siecola Kersul para,

com prejuízo de suas atribuições ordinárias, participar de reunião com o Promotor Gilberto Ramos

de Oliveira Júnior, Assessor da Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica e Competência

Originária, a se realizar no dia 03-05-2018, às 14h30, na Sede do Ministério Público em São

Paulo, localizado na rua Riachuelo, 115, 8º andar, sala 849, São Paulo/SP.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 7-5-2018

Designando, nos termos do artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o Defensor Público Andrew Toshio Hayama para,



com prejuízo de suas atribuições ordinárias, participar da reunião de apresentação do PUT -

Jureia, a se realizar no dia 07-05-2018, às 14h, na Procuradoria Regional da República da

Terceira Região (MPF), localizada na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 2.020 - Sala de Reuniões

do 5º andar, Bela Vista, São Paulo/SP.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 7-5-2018

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a Defensora Pública abaixo relacionada para atuar

em plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, nos dias 07 e 08-04-2018,

Fernanda Costa Teixeira - Rio Claro.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 7-5-2018

Tornando sem efeito, a convocação do Defensor Público Leonardo Dias Yamaguchi para atuar

no plantão judiciário, nos dias 07 e 08 de abril de 2018, conforme o Ato do Terceiro Subdefensor

Público-Geral do Estado, do dia 28/03/2018, publicado no DO de 29/03/2018.

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Despacho do Presidente do Conselho Superior de 7-5-2018

Prorrogando, com fundamento no artigo 19, I e II, c.c.parágrafo único do artigo 93, ambos da Lei

Complementar 988 de 9 de janeiro de 2006 e artigo 37, inciso III da CF/88, bem como nos termos

da deliberação do Conselho Superior da Defensoria Pública nos autos do Processo CSDP

508/15, a validade do VII Concurso de ingresso na carreira de Defensor Público do Estado de

São Paulo, edital publicado no D.O. de 11/08/15, resultado final publicado no D.O. 14/05/16, a

partir de 14-05-2018.

CORREGEDORIA GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Despachos da Corregedoria-Geral, de 7-5-2018

Expediente CGDP 002/2018

Assunto: Atividades docentes ou discentes de Servidores

Interessada: ANA CAROLINA RAMOS LICURSI

“Diante do exposto, a Agente de Defensoria Pública ANA CAROLINA RAMOS LICURSI fica

autorizada a ausentar-se de suas atividades para participar do Curso “Levantamento e uso dos

Indicadores Sociais na Administração e Gestão”, do Seminário - Política e Políticas Públicas, pela

UNICAMP – Campus Limeira, nos dias 15 e 17-05-2018, entre 14 e 18 horas, o que não a isenta

de permanecer em seu local de trabalho, mesmo nos dias e horários das atividades acadêmicas,

se houver comprovada necessidade do serviço.”

ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Extrato de Contrato

A Direção da Escola da Defensoria Pública do Estado, no uso de suas atribuições, torna públicas

as despesas efetivadas com a aquisição de passagens aéreas, contratadas por meio de ARP

042/2017, nos seguintes termos:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.33.42

PROGRAMA DE TRABALHO: 03.092.4200.6023.0000

EMPRESA CONTRATADA: ITATIBA AGÊNCIA DE TURISMO LTDA

PROCESSO GESTÃO DE CONTRATOS EDEPE 0641/2017



Requisição de Passagem Aérea 4/2018

Origem: GRU - SÃO PAULO

Destino: RAO - RIBEIRÃO PRETO

Data: 11-05-2018

Origem: RAO - RIBEIRÃO PRETO

Destino: GRU - SÃO PAULO

Data: 11-05-2018

Localizadores: SQKCJE

Valor total: R$ 513,90

Requisição de Passagem Aérea 5/2018

Origem: GRU - SÃO PAULO

Destino: RAO - RIBEIRÃO PRETO

Data: 10-05-2018

Origem: RAO - RIBEIRÃO PRETO

Destino: GRU - SÃO PAULO

Data: 11-05-2018

Localizadores: 0FL4D2

Valor total: R$ 931,13

Requisição de Passagem Aérea 6/2018

Origem: GRU - SÃO PAULO

Destino: RAO - RIBEIRÃO PRETO

Data: 10-05-2018

Origem: RAO - RIBEIRÃO PRETO

Destino: GRU - SÃO PAULO

Data: 11-05-2018

Localizadores: 0FLA2W

Valor total: R$ 800,23

Extrato de Contrato

A Direção da ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, torna pública a despesa

efetivada com a contratação de prestação de serviço de fornecimento de alimentação do tipo

coffee break e coquetel, incluindo serviços correlatos e de suporte para eventos promovidos pela

Escola da Defensoria Pública do Estado, por meio de Ata de Registro de Preços 23/2017, nos

seguintes termos:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO DO TIPO COFFEE BREAK E COQUETEL

PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2017

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39-73

PROGRAMA DE TRABALHO: 03.092.4200.6023.0000

EMPRESA CONTRATADA: ROSAMAR – Comércio de Alimentos LTDA - EPP

PROCESSO DE GESTÃO DE CONTRATOS EDEPE 0349/2017

CIRCUNSCRIÇÃO TERRITORIAL: Ribeirão Preto/SP.



R$ 1.470,00

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração, de 7-5-2018

Credenciando com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de

21-12-2006, para exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, o(s)

estudante(s):

ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Larissa Midori Boldrin Yoshiura, RG. 45496626X, a partir de 08-05-2018

UNIDADE JECRIM/DIPO

Alessandra Moreira da Silva, RG. 202939455, a partir de 08-05-2018

UNIDADE CARAPICUIBA

Ana Lucia de Morais, RG. 163090440, a partir de 07-05-2018

UNIDADE RIO CLARO

Tiago Rodrigues de Souza, RG. 463039889, a partir de 07-05-2018

Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração, de 7-5-2018

Descredenciando com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "c", da Lei Complementar 988

de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação

CSDP 26, de 21-12-2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do

Estado, o(s) estudante(s):

UNIDADE SANTANA

Aline Duarte Mascaro, RG. 339789360, a partir de 08-05-2018

Descredenciando com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei Complementar 988 de

09-01-2006 combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação

CSDP 26, de 21-12-2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do

Estado, o(s) estudante(s):

UNIDADE OSASCO

Alexandra Righetti de Souza, RG. 477771270, a partir de 28-04-2018

UNIDADE SANTO AMARO

Leomax da Silva Moraes, RG. 230560167, a partir de 08-05-2018

UNIDADE SANTANA

Adelia Aparecida de Brito Neves, RG. 365452312, a partir de 05-05-2018

UNIDADE TAUBATÉ

Julia Oliveira Trevisan, RG. 398360108, a partir de 05-05-2018

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO

Yuri Valladao Carvalho, RG. 437041487, a partir de 05-05-2018

ASSESSORIA JURÍDICA

Nathalia Di Sevo Neves, RG. 435089444, a partir de 05-05-2018

UNIDADE ITAQUAQUECETUBA

ORDEM DE

SERVIÇO Nº

DATA DE

EXECUÇÃO

VALOR

TOTAL
EMPRESA QUANTIDADE TIPO

02/2018 11-05-2018 1.470,00 ROSAMAR 70 B



Francyni Mendes Ferreira, RG. 442210462, a partir de 08-05-2018

Portaria da Coordenadora Auxiliar, de 7-5-2018

Concedendo, com fundamento no artigo 11, inciso I, das D.Ts. da L.C. 988-2006, as servidoras

abaixo o quinquênio de adicional por tempo de serviço, na seguinte conformidade:

Camila Rocha de Freitas, RG. 351896429, Oficiala de Defensoria Pública, período aquisitivo de

06-05-2013 a 04-05-2018

Maria Angelica Abud Chinaglia Bempensante, RG. 339269595, Defensora Pública do Estado,

período aquisitivo de 28-04-2013 a 26-04-2018

Maurilene Zilda de Sousa, RG. 965887, Agente de Defensoria

Pública, período aquisitivo de 08-05-2013 a 06-05-2018

Nair Alves Nascimento, RG. 186850104, Assistente Técnica de Defensoria Pública II, período

aquisitivo de 09-05-2013 a 07-05-2018

Patricia Meneguel Alves, RG. 204416978, Defensora Pública do Estado, período aquisitivo de

29-04-2013 a 27-04-2018

Concedendo, com fundamento no artigo 146 da Lei 988/06, as servidoras abaixo, 90 dias de

licença-prêmio, relativo ao período a seguir mencionado:

Camila Rocha de Freitas, RG. 351896429, Oficiala de Defensoria Pública, período aquisitivo de

06-05-2013 a 04-05-2018

Maria Angelica Abud Chinaglia Bempensante, RG. 339269595, Defensora Pública do Estado,

período aquisitivo de 28-04-2013 a 26-04-2018

Maurilene Zilda de Sousa, RG. 965887, Agente de Defensoria Pública, período aquisitivo de

08-05-2013 a 06-05-2018

Nair Alves Nascimento, RG. 186850104, Assistente Técnica de Defensoria Pública II, período

aquisitivo de 09-05-2013 a 07-05-2018

Patricia Meneguel Alves, RG. 204416978, Defensora Pública do Estado, período aquisitivo de

29-04-2013 a 27-04-2018

Concedendo, com fundamento no artigo 11, inciso I, das D.Ts. da L.C. 988-2006, a servidor

abaixo a sexta-parte de adicional por tempo de serviço, na seguinte conformidade:

Patricia Meneguel Alves, RG. 204416978, Defensora Pública do Estado, período aquisitivo de

03-05-1998 a 27-04-2018

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ato do Diretor Técnico, de 7-5-2018

Convocando a candidata e o candidato aprovados em Concurso de Estagiários de Direito da

Defensoria Pública abaixo a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - UNIDADE TAUBATÉ no dia 11-05-2018 às 15h, procurar Tiago Januario Morais – Pça

Cel. Vitoriano, 113 - Taubaté/SP, para entrega dos documentos discriminados abaixo.

- ANA JÚLIA TEIXEIRA RODRIGUES, RG 54.380.128-7;

- FABERSON MOREIRA, RG 42.965.948-9.

A candidata e o candidato acima relacionados e convocados pelo DRH deverão providenciar e

entregar os seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vinculo; fornecida da Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos



(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica autenticada do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico 7-5-2018

Convocando o candidato aprovado em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria Pública

abaixo relacionado a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

REGIONAL OSASCO - Unidade CARAPICUÍBA no dia 11-05-2018 às 10H00, procurar Ricardo

Gomes da Silva – Avenida Celeste 58 - Centro - Carapicuíba SP, para entrega dos documentos

discriminados abaixo.

- Victor Alves Jorente, RG. 50.624.181-6.

O candidato acima relacionado e convocado pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo; fornecida da Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;



- Cópia reprográfica do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico de 7-5-2018

Convocando o candidato e a candidata aprovado/a em Concurso de Estagiários de Direito da

Defensoria Pública abaixo a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - NÚCLEOS ESPECIALIZADOS no dia 14-05-2018 das 9H00 às 16H00, procurar Thayná

– RUA LIBERO BADARÓ, 616 - 6º ANDAR - CENTRO - SP, para entrega dos documentos

discriminados abaixo.

Mayara Brito Coutinho, RG 35.612.432-0;

Jose Jocelio Santana Rocha, RG 59.322.292-1.

O candidato e a candidata acima relacionado/a e convocado/a pelo DRH deverão providenciar e

entregar os seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cópia reprográfica autenticada da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de

cidadão português residente no Brasil;

Cópia reprográfica autenticada da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for

o caso;

Cópia reprográfica autenticada do certificado de reservista ou documento equivalente, que

comprove a quitação com o serviço militar;

Cópia reprográfica de CPF;

Cópia reprográfica autenticada do título de eleitor;

1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 7-5-2018

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionados/as a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO - UNIDADE SÃO VICENTE no dia 11-05-2018 às 9H30, procurar

Claudia Regina Recke – Rua Jacob Emerich, 944 - Cemtro - São Vicente/SP, para entrega dos

documentos discriminados abaixo.

Isabela Maria Amante Pedroso, RG 42.214.163-X;

Christiane de Oliveira Silva, RG 41.976.343-0;

Raquel Christina Guerra de Lima, RG 54.739.258-8;

Juliana Pavanelli Trindade da Silva, RG 50.753.665-4;



Bruno Teixeira Barros, RG 53.269.937-2.

Os/As candidatos/as acima relacionados/as e convocados/as pelo DRH deverão providenciar e

entregar os seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

Cópia reprográfica de CPF;

Cópia reprográfica do título de eleitor;

1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 7-5-2018

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários de Direito da

Defensoria Pública abaixo a comparecerem à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - REGIONAL CENTRAL - UNIDADE POLO ESPECIALIZADO CÍVEL no dia 14-05-2018

às 14h, procurar Regiane Costa – Avenida Liberdade, 32, 3º Andar, Sala 05 - Liberdade - São

Paulo-SP, para entrega dos documentos discriminados abaixo.

Rodolfo Jorge De Mello Epifanio, RG 49.264.751-3;

Camila Da Silva Domingues, RG 37.249.905-3;

Gabriela Assuar Nucci, RG 38.674.599-7;

Leticia Taronto Botelho, RG 43.534.285-X;

George Alves Pereira, RG 43.276.814-2;

Flavio Augusto De Lima Souza, RG 50.132-878-6.

Os/As candidatos/as acima relacionados/as e convocados/as pelo DRH deverão providenciar e

entregar os seguintes documentos, em cópias ou originais e cópias simples:

Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida da Instituição de ensino;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

http://www.tse.gov.br


onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

Cópia reprográfica de CPF;

Cópia reprográfica do título de eleitor;

1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 7-5-2018

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionados/as a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO - UNIDADE BAURU no dia 11-05-2018 nos horários indicados,

procurar Silvia Maria Crocce Grava – Rua Nicolau de Assis, 6-41 – Jardim Panorama – Bauru/SP

(em frente à Praça da Paz), para entrega dos documentos discriminados abaixo.

Luiz Felipe Sita e Souza Bragante, RG 48.714.827-7, às 9h;

Ana Clara Blagitz Ferraz Enz, RG 46.184.067-4, às 9h15.

Os/As candidatos/as acima relacionados/as e convocados/as pelo DRH deverão providenciar e

entregar os seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

Declaração de matricula constando o vínculo; fornecida da Instituição de ensino;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cópia reprográfica autenticada da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de

cidadão português residente no Brasil;

Cópia reprográfica autenticada da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for

o caso;

Cópia reprográfica autenticada do certificado de reservista ou documento equivalente, que

comprove a quitação com o serviço militar;

Cópia reprográfica de CPF;

Cópia reprográfica autenticada do título de eleitor;



1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 7-5-2018

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria Pública

abaixo relacionada a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR no dia 14-05-2018 das 9H00 às 16H00, procurar Thayna – RUA

LIBERO BADARÓ, 616 - 6º ANDAR - CENTRO - SP, para entrega dos documentos discriminados

abaixo.

Nara Sarmanho Cunha, RG 673.096.472-5

A candidata acima relacionada e convocada pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cópia reprográfica autenticada da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de

cidadão português residente no Brasil;

Cópia reprográfica autenticada da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for

o caso;

Cópia reprográfica autenticada do certificado de reservista ou documento equivalente, que

comprove a quitação com o serviço militar;

Cópia reprográfica de CPF;

Cópia reprográfica autenticada do título de eleitor;

1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 7-5-2018

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria

Pública, abaixo relacionada a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - UNIDADE MARÍLIA no dia 11-05-2018 às 15H00, procurar Geraldo Alexandre

Lourencetti – Avenida Sampaio Vidal, 132 – Bairro Barbosa – Marília/SP, para entrega dos

documentos discriminados abaixo.

Neuritania de Souza Kobayashi, RG 50.353.720-2.

A candidata acima relacionada e convocada pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias autenticadas ou originais e cópias simples:

Declaração de matricula constando o vinculo do próximo ano; fornecida da Instituição de ensino;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);



Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais.

Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

Cópia reprográfica de CPF;

Cópia reprográfica do título de eleitor.

1 foto 3x4

Ato do Diretor Técnico, de 7-5-2018

Classificando, com fundamento no artigo 6, do Ato Normativo DPG no. 78, de 22/11/2013, a

Oficiala de Defensoria MARIA CECÍLIA FRANCO DA COSTA, RG 44.038.760-7, na REGIONAL

MOGI DAS CRUZES – UNIDADE ITAQUAQUECETUBA, com início de exercício a partir de

07/05/2018.

Classificando, com fundamento no artigo 6, do Ato Normativo DPG no. 78, de 22/11/2013, o

Oficial de Defensoria JOSÉ VILSON MIRANDA JUNIOR, RG 36264325-8, na REGIONAL LESTE

– UNIDADE ITAQUERA, a partir de 08/05/2018

EDITAIS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Comunicado

A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna público o gabarito oficial preliminar da prova

objetiva do CONCURSO PÚBLICO PARA CREDENDIAMENTO DE ESTAGIÁRIOS/AS DE

DIREITO, aplicada no dia 06-05-2018, e abre prazo para recursos.

Os recursos devem ser interpostos na forma dos itens 1 a 13, do capítulo XII, do edital publicado

em 2018.

Os recursos devem ser protocolados do dia 08-05-2018 e 09-05-2018, até às 12h, nos endereços

constantes da planilha abaixo, sob pena de não conhecimento.

GABARITO PRELIMINAR

Para acessar a tabela, clique aqui

Comunicado

A Defensoria Pública do Estado de São Paulo comunica às/aos candidatas/os inscritas/os no

CONCURSO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE ESTAGIÁRIOS/AS DE DIREITO que o

protocolo dos títulos seguirá o disposto nos itens 1 a 18, do Capítulo VI, do edital publicado em



2018, e deve ser realizado no período de 08-05-2018 e 09-05-2018, até às 12hs, nos endereços

constantes da planilha abaixo

Para acessar a tabela, clique aqui 


